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PORTARIA Nº 013/2025 

 

 

DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO 

NO DIA 28 DE OUTUBRO DE 2025 E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

 

LIRIO REINERT, Presidente da Câmara de Vereadores de São João do Itaperiú, 

Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e regimentais e: 

 

CONSIDERANDO que o dia 28 (vinte e oito) de outubro é anualmente dedicado à 

celebração do Dia do Servidor Público, data que, embora não seja feriado nacional, é 

tradicionalmente observada como ponto facultativo para os servidores públicos; 

 

CONSIDERANDO que o Dia do Servidor Público no ano de 2025 recairá em uma 

terça-feira, dia 28 de outubro; 

 

CONSIDERANDO a conveniência administrativa e a necessidade de proporcionar 

melhor aproveitamento do tempo e planejamento aos servidores desta Casa Legislativa, bem 

como otimizar o funcionamento da Câmara; 

 

CONSIDERANDO a autonomia administrativa do Poder Legislativo Municipal 

para dispor sobre a organização e funcionamento de seus serviços; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Fica transferido o ponto facultativo referente ao Dia do Servidor Público, 

comemorado em 28 (vinte e oito) de outubro, para o dia 31 (trinta e um) de outubro de 2025 

(sexta-feira), no âmbito da Câmara de Vereadores de São João do Itaperiú/SC; 
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Art. 2º Em virtude do disposto no artigo anterior: 

I – O expediente na Câmara de Vereadores de São João do Itaperiú será NORMAL 

no dia 28 (vinte e oito) de outubro de 2025 (terça-feira); 

II – Não haverá expediente nas dependências da Câmara de Vereadores de São João 

do Itaperiú no dia 31 (trinta e um) de outubro de 2025 (sexta-feira). 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete da Presidência, 24 de outubro 2025. 

 

 

 

 

LÍRIO REINERT 

Presidente 

 

 

 
Para publicação no Diário Oficial dos Municípios -DOM/SC, nos termos da Lei Municipal nº.1.070 de 14/05/2021. 

http://images.google.com.br/imgres?imgurl=http://www.camaracapinzal.sc.gov.br/img/brasao.png&imgrefurl=http://www.camaracapinzal.sc.gov.br/brasao.htm&usg=__9_3W3yx8eBkIvo1ukd7mZa6YzVc=&h=234&w=198&sz=166&hl=pt-BR&start=1&tbnid=KsyAHmUb5FsqkM:&tbnh=109&tbnw=92&prev=/images%3Fq%3Dbras%25C3%25A3o%2Bdo%2Blegislativo%26gbv%3D2%26hl%3Dpt-BR

